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EMENTA
EMENTA

EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO, CONTRADICAO E OBSCURIDADE. AUSENCIA DE VICIO(S)
ACLARATORIO(S). DESPROVIMENTO.

| — Embargos de declaragao opostos ao acorddo da 12 Turma do TRF-52 Regido, que negou provimento a
apelacéo interposta pela Defesa.

Il — O recurso acena com omissédo, contradi¢cao e obscuridade alegando, em resumo, ter o0 acordao deixado
de se manifestar acerca da incompeténcia da Justica Federal para processar e julgar o delito do artigo 158
do Cadigo Penal, como também n&o se debrucou sobre a prova documental que comprovaria a inocéncia da
Embargante e os demais elementos colhidos em Juizo, em especial os depoimentos das testemunhas e as
informacdes contraditérias prestadas pela vitima.

Il — O acérddo embargado analisou, de forma expressa e congruente, as alegacfes da Apelante sobre a
competéncia da Justica Federal para processar e julgar o delito do artigo 158 do Cédigo Penal, que decorre
da conex&o entre o crime de extorséo praticado pela Embargante e o de falsificacdo de documentos
utilizados para obtencao de beneficio previdenciario praticado por outro Réu. Ponderou, também, que o
conjunto probatério produzido nos autos, documental e testemunhal, é conclusivo quanto a autoria,
materialidade e o dolo do delito em questédo, razdo pela qual ndo se verifica(m) o(s) apontado(s) vicio(s)
aclaratorio(s), na tematica versada no julgado.

IV — Desprovimento dos embargos de declaragéo.



